
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO
RESOLUÇÃO Nº 9, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025.

Aprova o Relatório Final da Comissão Especial
de Inquérito instituída pela Portaria nº 50, de
22de abril de 2025.

 
O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO  Faço saber
que a Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná,
aprovou e eu promulgo aseguinte Resolução:
 
Art. 1º Fica aprovado o Relatório Final da Comissão Especial
de Inquérito - CEI, instituída pela Portaria nº 50, de 22 de abril
de 2025, com a finalidade de apurar comumentes
autopromoções praticadas pelo Prefeito Geri Natalino Dutra.
 
Art. 2º Esta Resolução entra emvigor na data de sua
publicação.
 
Pato Branco, 1º de dezembro de 2025.
 
LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO
Presidente
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